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R E S O L U ç A O

ALF-AISP/SP

ALLERGAN LOK-PRODUTOS FARMCEUTICOS LTDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

115.744Recurso n2, :

Recor-rid

Recorrente:

hf

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência ao LABANA,na forma do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Bra6il~em 03 de dezembrode 1993.

SERGIO DE CASTR NEVES - Presidente

~AMP L'O~~ - Relator

cional
ANDO OLIVEIRA DE MORAES - Proc. da Faz. Na-

VISTO EM
SESSAO DE: "',6 A~O -;qQJL \J i""' .•..•.'t

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: José Sotero Telles de Menezes,Elizabeth Emílio Moraes Chiere-
gatto, Ricardo Luz de Barros Barreto e Wlademir Clóvis Moreira. Au-
sentes, os Cons. Luis Carlos Viana de Vasconcellos e Paulo Roberto
Cuco Antunes.
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R E L A T O R I O

A empresa supra importou a mercadoria descri-
ta como 16.000 enzimas preparadas blister contendo dois com-
primidos de Ultrazyne, removedor de protéinas de lentes de
contato gelatinosas, classificando-as na posição
3507.90.0200, enzimas preparadas (11=20% e IPI=O%).

Em ato de conferência física foi desclassifi-
cada a posição para 3307.90.9900 - outros produtos de perfu-
maria ou de toucador preparados e outras preparações cosmé-
ticas (11=40% e IPI=77%) sob a alegação de tratar-se de uma
preparadação de enzima preparada com excipiente com ação
tensoativa, em forma de blister embalado com dois compridos,
apresentação em doses ou acondicionados para venda a retalho
(citada nota 2 da Seção VI, Notas 2 e 3 e considerações Ge-
rais do capítulo 33 da NESH- Notas Explicativas do Sistema
Harmonizado).

De tal ocorrência foi lavrado o A.I. de fls.
01, onde se verifica o total do crédito tributário no valor
de $ 9.192.180,93 (1.1. e I.P.I. - diferenças)

E o relatório.
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v O T O

Tendo em vista a ausência nos autos de
Laudo Técnico do LABANA, e por entender o mesmo como um
grande subsídio para a formação de convicções em torno de
matérias específicas, que exijam conhecimentos aprofundados
de parte técncia, proponho a conversão do julgamento em di-
ligência àquele órgão técnico para que o mesmo se pronuncie
a respeito das características do produto em litígio, bem
como emita considerações sobre o laudo técnico do engenheiro
Luiz Aurélio Alonso (fls. 20/28).

Outrossim, peço que tal laboratório 'se mani-
feste sobre os quesitos formulados a seguir:

1) quais os constituintes do produto?
2) a função que cada um desempenha na utili-

zação do produto e;
3) Indicar qual o princípio ativo e, se mais

de um qual o que desempenha a função principal?
Após o cumprimento de tal resolução, dê-se

vistas à recorrente.
Eis o meu voto.
Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 1993.

I.I/u.,//~ ft. ~Á,
~BALDó-CAMPELLO'~TO - Relator


	00000001
	00000002
	00000003

